


ribana.	Tamanho	GG.

8 Camiseta
personalizada

Manga	curta;	Tecido	em	malha	fria.	Na	cor
verde	com	estampa	frente,	mangas,	costas
e	barra	(arte	em	anexo);	Gola	redonda	em

ribana.	Tamanho	EXXG.
UNIDADE 5 R$	35,00 R$	175,00

9 Garrafa
Tipo	squeeze	em	alumínio,	capacidade

500ml,	com	tampa	rosqueável,
personalizada	(arte	em	anexo).

UNIDADE 29 R$	22,00 R$	638,00

TOTAL 	
R$

2.666,10

	

MATERIAIS	DE	EXPEDIENTE	E	APOIO

J	A	A	LUNA
IMPORTAÇÃO	E

EXPORTAÇÃO	-	EPP:
CNPJ:04.929.108/000

1-14

ORD ITEM
DESCRIÇ
ÃO/ESPEC
IFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTD VALOR

UND
VALOR
TOTAL

1
Caneta

esferográfi
ca	cor	azul

Caneta
esferográfi
ca:	cor

azul,	ponta
0.7mm,
plástico.

UNIDADE 25 R$	2,25 R$	56,25

TOTAL 	 R$	56,25

	

KIT	PARA	EDUCAÇÃO	EM	SAÚDE

J	A	A	LUNA
IMPORTAÇÃO	E

EXPORTAÇÃO	-	EPP:
CNPJ:04.929.108/000

1-14

ORD ITEM
DESCRIÇ
ÂO/ESPEC
IFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTD VALOR

UND
VALOR
TOTAL

7 Bola	de
feijão

Bola	de
parto

durável	e
grossa
para

gravidez	-
Bola	de

parto	anti-
explosão.
Material:
PVC;	Cor:
Cinza.

Dimensões
:	100x45
cm.	Peso
máximo
suportado
200Kg.

UNIDADE 3 R$	335,00 R$
1.005,00

8
Bola	de

ginástica	e
pilates

Bola	de	65
cm	de

diâmetro
ideal	para
pilates	e
yoga.

Antiderrap
ante.

Material
resistente
PVC	com

alta
durabilida

de.
Suporta

UNIDADE 3 R$	180,00 R$	540,00
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até	150	kg
para	uso
seguro.

TOTAL 	
R$

1.545,00

	

Nº
	

ITEM
	

QTD	TOTAL VALOR

1 MATERIAIS	GRÁFICOS	PERSONALIZADOS 117 R$	2.666,10
2 MATERIAIS	DE	EXPEDIENTE	E	APOIO:	CANETAS 25 R$	56,25
3 KIT	PARA	EDUCAÇÃO	EM	SAÚDE:	BOLA	DE	FEIJÃO	E	BOLA	DE	GINÁSTICA	E	PILATES 6 R$	1.545,00

	
VALOR	TOTAL

	
R$	4.267,35

Prazo	de	entrega	e	local:

Os	materiais	personalizados,	bem	como	os	de	expediente	e	o	kit	para	educação	em	saúde,	deverão	ser	entregues
na	semana	anterior	à	data	do	evento	(até	09	de	abril	de	2026).	Os	itens	devem	ser	entregues	na	sede	do
escritório	local	da	AgSUS	ou	na	Sede	do	DSEI-PE.	Rua	do	Futuro,	nº	600	-	Bairro	Graças,	Recife/PE,	CEP:
52050-005.
Entrar	em	contato	com	Jacqueline,	Escritório	Distrital	da	AgSUS	(81)	99963-1301.

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	 Nota	 Fiscal	 deverá	 conter,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações	 Complementares”	 ou
“Observações”,	as	seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.

É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e
fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

Fiscal	Titular
Nome	completo:	Ailson	dos	Santos
E-mail	institucional:	ailson.santos@agenciasus.org.br
Telefone:	(87)	99102-0605
	
Fiscal	Substituta
Nome	completo:	Geovana	Gabriela	Sampaio	Silva
E-mail	institucional:	geovana.silva@agenciasus.org.br
	
A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

	
1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meioOrdem de Serviço ou de Fornecimento de Bens 317 J A A LUNA IMPORTACAO E EXPORTACAO (0372546)         SEI AGSUS.004491/2026-13 / pg. 3
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Referência:	Processo	nº	AGSUS.004491/2026-13 SEI	nº	0372546
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